
                                                        

                                                                                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
 

 

1 
 

 

 

PROC. ADM.: 009.931/2023  

FLS.________ 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 
ID CidadES: 2023.032E0700001.01.0034 

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

INTERVALO DE LANCE: R$ 0,10 (dez centavos) 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

OU EQUIPARADAS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, mediante a 

Pregoeira Municipal designada pelo Decreto nº 4.181, de 04 de maio de 2023, situada à 

Praça Darcy Marchiori, nº 11, Bairro Jardim Jandira, torna público ao conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, 

Decreto Federal nº 3.555/00, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 

3.630/2020 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93. 

 
1. LOCAL, DATA E HORÁRIO 

DATA DA SESSÃO: 29/12/2023 

HORÁRIO: 08:00 Horas  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.1. As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.2. A sessão pública será realizada no dia vinte e nove de dezembro de dois mil e vinte tres 

(29/12/2023) às 08h (oito horas), horário de Brasília-DF. 

 
2. DO OBJETO 

2.1. A presente solicitação tem por objeto a Contratação de Empresa especializada no 

fornecimento de Kit de Peças /Componentes de Laboratório de Ciências, com 244 

componentes e Armário de aço para armazenagem das peças/componentes garantindo 

segurança no seu manuseio, objetivando atendimento da demanda dos alunos da EMEFTI 

Marcelino Biancardi para o ano letivo de 2023 com o recurso do PROETI (Programa 
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Capixaba de Fomento à Educação em Tempo Integral), conforme especificações constantes 

do Anexo II, parte integrante deste edital. 

3. DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO  

3.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento das obrigações assumidas pela PMI 

para este Edital correrão por conta das propostas do PROETI,  a saber: 

Fonte de Recurso ; 257600000002; 

Elemento de Despesa; 33903000; 

Ficha; 1009. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação somente as empresas do ramo de atividade pertinente 

ao objeto licitado, que atendam todas as exigências deste edital e seus anexos.  

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III  da Lei Federal nº. 

8.666/93 e no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02, desde que impostas pela própria 

Administração Pública Estadual; 

c) estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV  da Lei Federal nº. 8.666/93, 

ainda que imposta por ente federativo diverso do Município de Iconha; 

d) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; e 

e) não cumpram o disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

4.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

4.3.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições 

nele estabelecidas. 

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do 

certame para o(s) mesmo(s) item(s). 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  
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5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

5.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

5.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

5.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 

Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido. 

5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

5.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.8. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

5.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

5.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

5.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
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de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

6. DO CREDENCIAMENTO  

6.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

6.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo 

sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

6.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.6. O Pregão será conduzido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA com apoio 

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema 

eletrônico para esta licitação. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA 

8.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da 

sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 

preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 

licitação. 
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8.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.2.1. Valor unitário e total do item; 

8.2.2. Marca, modelo e fabricante; 

8.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso.  

8.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

8.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

8.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

8.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
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8.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

8.10. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na 

esfera civil, penal e administrativa. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

9.3.1. Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

9.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3.3. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, 

que deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
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9.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.12.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

9.12.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

9.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 
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publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

9.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

10. DO EMPATE 

10.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 

será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

10.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja 

proposta estiver no intervalo estabelecido no item 10.1, será convocada para, 

querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 

preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão; 

10.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada 

como a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame 

na forma do item 11 e seguintes; 

10.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 

encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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10.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

10.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame 

na forma do item 11 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor 

proposta ou lance. 

10.1.7. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.6, somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

10.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 

ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

 
11. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

11.3.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por 

escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitabilidade e 

julgamento da proposta. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 



                                                        

                                                                                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
 

 

11 
 

 

 

PROC. ADM.: 009.931/2023  

FLS.________ 

 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

12.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, por meio 

de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

12.2.1. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, número do CNPJ; 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 

moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 

especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, contados 

do recebimento definitivo do objeto, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante 

caso seja superior; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data prevista para abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento;  

h) Declaração de que entregará o bem comprovadamente novo e sem uso, uma vez 

que não serão aceitos objetos recondicionados, reformados ou remanufaturados; 

i) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

12.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra 

forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão 

ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 12.2. 

12.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do 

fabricante para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 
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12.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os 

requisitos elencados no subitem 12.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas 

pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 

processo sancionatório contra o licitante. 

12.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 

superiores às originalmente propostas.  

12.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim 

entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o 

respectivo objeto no Termo de Referência. 

12.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

12.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 

comprovação da exequibilidade. 

12.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 

previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 

atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 12.12. 

12.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, serão observados os procedimentos já previstos no presente edital. 

12.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

13. DA HABILITAÇÃO 
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13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação. 

13.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

13.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação: 
 

13.4.1. Quanto à habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

13.4.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito 

emitida pelo INSS); 

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

d) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional; 

e) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou 

sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

13.4.2.1. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

13.4.2.2. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.4.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

13.4.2.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a 

licitação. 

13.4.3. Documentos relativos à qualificação técnica:  

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o 

objeto desta licitação. 

13.4.3.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa 

contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação 

e os dados da empresa contratada. 

13.4.3.2. O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 

estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo 

com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções 

previstas na Lei n° 8.666/1993. 

13.4.4. Documentos relativos à qualificação Econômico-financeiro:  

a) A qualificação econômico-financeiro da licitante poderá ser comprovada através de 

Certidão negativa de pedido de falência e/ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 30 (trinta) dias da data 

da abertura do certame, se outro prazo não constar no documento.  

13.4.4.1. Caso a empresa esteja sob processo de Recuperação Judicial, deverá 

apresentar Certidão Judicial atestando sua capacidade econômica financeira. 

13.4.5. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

a) Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 

qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
13.5. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a 

documentação exigida no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser 

aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada 

então a empresa seguinte na ordem de classificação. 

13.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 
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13.7. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 

da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só 

possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

13.8. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 30 (trinta) dias 

contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e 

Atestado(s) de Capacidade Técnica. 

13.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via 

correio eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

13.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

13.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

13.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 
14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o PRAZO DE 30 (TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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16. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO/ARP 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

16.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato ou Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 
17. DO PAGAMENTO 

17.1. A Prefeitura Municipal promoverá os pagamentos conforme disposições contidas na 

minuta contratual e termo de referência. 

 
18. DAS PENALIDADES 

18.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho sujeitará 

a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das 

quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de até 05% (cinco por cento) do valor da nota de empenho, respeitado o 

princípio da razoabilidade e proporcionalidade, por dia de atraso injustificado na 

execução da mesma, observando o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 
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c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa 

injustificada do melhor classificado em executá-la, respeitado o princípio da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com 

o Município de Iconha/ES, no prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado à detentora da Ata o pedido de reconsideração da 

decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 

processo.  

18.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pelo PMI/ES. 

18.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e" do item 12.1, caberá 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 

apresentado no mesmo local. 

18.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 

dirigido ao Chefe do Poder Executivo do Município de Iconha/ES, o qual decidirá o recurso 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 

partes o Foro da Comarca de Iconha/ES, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

19.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.iconha.es.gov.br. 

19.13.  O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no Departamento 

de Licitação e Contratos), sito a Praça Darcy Marchiori, nº 11, Bairro Jardim Jandira, Iconha/ES, 

CEP: 29.280-000, telefone: (28) 3537-2270. 

19.14. Fazem parte deste edital:  

a) Anexo I – Termo de Referência;  

b) Anexo II – Especificações do Objeto - Valor Estimado;  

c) Anexo VI – Modelo da Proposta;  

d) Anexo VIII – Minuta do Contrato. 

Iconha/ES, 11 de dezembro de 2023. 

RENATA VIEIRA ANHOLETTI MARCHIORI RODRIGUES 
Pregoeira Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  Unidade Requisitante 

1.1.  Secretaria Municipal de Educação. 

 
2. Objeto da Contratação 

2.1. A presente solicitação tem por objeto Contratação de Empresa especializada no 

fornecimento de Kit de Peças /Componentes de Laboratório de Ciências, com 244 

componentes e Armário de aço para armazenagem das peças/componentes garantindo 

segurança no seu manuseio, objetivando atendimento da demanda dos alunos da EMEFTI 

Marcelino Biancardi para o ano letivo de 2023 com o recurso do PROETI (Programa 

Capixaba de Fomento à Educação em Tempo Integral). 

 
3. Justificativa 

3.1. Considerando que a aquisição do “Laboratório de Ciências” é importante para a vida 

estudantil, pois ajuda na fixação da teoria multidisciplinar, no desenvolvimento de senso 

crítico e na habilidade de trabalhar em grupo. 

3.2. Considerando que o estudo sistematizado do aluno nos laboratórios além do 

fortalecimento de seus conhecimentos, será desenvolvido a autonomia pedagógica e o 

protagonismo do aluno perante o seu aprendizado. Em uma instituição de ensino, o 

laboratório estudantil está ligado ao conceito de aula prática, na qual os jovens podem 

utilizar equipamentos e materiais sob supervisão do professor. 

3.3. Considerando que a proposta é aprender por meio da experiência, sendo possível 

testar diferentes caminhos e fórmulas que levem a uma lei científica. 

3.4.  Considerada uma metodologia de trabalho ativa, a aula prática implica, 

necessariamente, a relação entre os conceitos e a experimentação e tem como 

consequência testar conteúdos vistos em sala previamente. 

3.5.  Diante do exposto, resta demonstrado o interesse público pela contratação ora 

pretendida.  
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4.  Especificação e Descrição Detalhada do Objeto  

4.1. A presente solicitação tem por objetivo o fornecimento de Kits Escolares para os 

alunos da EMEFTI Marcelino Biancardi, cuja descrição detalhada dos itens encontra-se 

abaixo e no pedido de compra nº 240 anexo ao presente Termo de Referência. 

4.2.  Relação dos Kits: 

30 Painéis (mapas) laminados, com bordas de madeira superior e inferior. Temas: Anatomia, 

botânica, zoologia, ecologia. 

10 lupas 45mm - aumento 5x. 

01 Conjunto de 25 lâminas biológicas preparadas, nas áreas de botânica, zoologia, saúde 

pública, genética, citologia, embriologia, bacteriologia e fungos. Acompanha listagem de 

classificação das lâminas. 

01 Modelo anatômico da Arcada Dentária 3x, com língua e escova. 

01 Modelo Anatômico do Olho Humano - 7 partes 

01 Planetário - 110 ou 220v - 54 x 54 x 24cm - acompanha mapa do sistema solar. 

02 Microscópio Biológico Binocular 1600X Luz de Led  

01 Torso Bissexual 45cm - 23 partes desmontáveis.  

01 Modelo Anatômico do Esqueleto em plástico de alta resistência - 85cm - fixado a um 

suporte metálico com base de metal de ferro fundido. 

01 Conjunto dos Sentidos do Corpo Humano, para a realização de experimentos de visão, 

importância da luz para ver, defeitos da visão, identificação de daltonismo, o tato e sua 

comparação, olfato e identificação de tipos de sons. 

01 Modelo Anatômico do Ouvido Humano - 5 partes. 

01 Modelo Anatômico do Coração Natural - 3 partes. 

01 Erlenmeyer 125ml 

01 Balão com Saída Lateral 125ml 

01 Condensador Reto de 200mm  

01 Copo de Becker 150ml  

01 Funil de vidro 75mm 

01 Vidro de Relógio de 75mm 

01 Placa de Petri 90x15   

01 Lamparina de Vidro  
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01 Proveta 100ml 

01 Pera 3 vias verde  

01 Papel Tornassol Vermelho  

01 Papel Tornassol Azul  

01 Papel Filtro Qualy 12,5   

01 Pisseta 250ml  

12 Tubos de Ensaio 16x150mm 

02 Bastões de Vidro 6x30mm  

01 Espátula c/ Colher 15cm  

01 Pinça para Dissecação 15cm  

01 Pinça para Tubo (Grampo de Roupa) 

01 Anel com Mufa 7cm  

01 Estante para 12 tubos  

01 Tripé  

01 Pinça para Condensador 3 dedos com mufa  

01 Caixa de Lâmina para Microscopia   

01 Caixa de Lamínulas para Microscopia  

01 Bureta 10ml 

01 Bico de Bunsen com registro 

01 Suporte Universal com Haste 45cm  

01 Pinça para bureta pá reta 

01 Tela de Arame 15x15cm  

01 Termômetro  

01 Mangueira de látex 1m 

01 Pipeta graduada 5ml 

01 Rolha n° 3 - 12 

01 Pérola de Vidro - 100g 

01 Ácido clorídrico, frasco 250 mL. 

01 Ácido nítrico, frasco 50 mL. 

01 Ácido sulfúrico, frasco 50 mL. 

01 Agulha hipodérmica 
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01 Alaranjado de metila, solução, frasco 100 mL 

01 Algodão hidrófilo 

01 Amido solúvel, frasco 25g 

01 Arame de cobre Ø 1 x 300 mm 

01 Arame de cobre Ø 3 x 300 mm 

01 Arame de ferro Ø 1 x 300 mm 

01 Azul de metileno 01g/l, frasco 100 ml 

01 Azul tornassol, frasco 

10 Balão de borracha 

03 Bastão de madeira Ø 5x200 mm 

01 Bastão de massa orgânica para modelagem, caixa 

04 Bastão de parafina 

01 Bastão de vidro/plástico Ø 5x200 mm 

01 Bicarbonato de sódio, frasco 150g 

01 Bicromato de amônio, frasco 50g 

01 Bicromato de potássio, frasco 25g 

01 Bióxido de manganês, frasco 25g 

01 Bobina de papel para marcador de tempo, rolo 

01 Bússola carcaça plástica 

01 Chumbo em grão, frasco 100g 

01 Fita métrica milimétrica, decimétrica e polegada 

01 Frasco boca larga com tampa 

01 Frasco conta-gotas com tampa 

05 Frasco incolor com tampa 

04 Frasco incolor boca larga com tampa snap-cap 

01 Gaze 

01 Gelatina em pó, incolor, frasco 

01 Glicose, frasco 25g 

01 Grampo metálico de carpinteiro 100 mm de abertura 

01 Hidróxido de amônio, solução 50%, frasco 100 ml 

01 Hidróxido de cálcio, frasco 25g 
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01 Hidróxido de potássio, frasco 25g 

01 Hidróxido de sódio, frasco 50g 

02 Imãs 

01 Lâmina plástica milimetrada 

01 Lâmina de vidro para microscopia, pacote 

01 Lâmina metálica de alumínio 30x10x0,5 mm 

01 Lâmina metálica de cobre 30x10x0,5 mm 

01 Lâmina metálica de zinco 30x10x0,5 mm 

06 Lâmina preparada permanente para microscopia 

01 Lamínula de vidro para microscopia, cx. com 50 un. 

02 Lâmpada miniatura 2,5V, em forma de pingo 

01 Lente convergente Ø 50 mm 

01 Lente divergente Ø 50 mm 

01 Lupa manual com cabo 

01 Marcador de tempo à bateria 9v 

01 Mola metálica helicoidal c/curso para 200gf, c/alças 

01 Óxido de cálcio, frasco 

01 Papel alumínio 

01 Papel filtro 400x200 mm 

01 Papel filtro discos com 90 mm, pacote com 100 un. 

01 Pheniltiocarbamida, solução, frasco 50 ml 

01 Pinça de madeira para tubo de ensaio 

01 Pincel n.º 4 

02 Porta-pilha com terminais “jacarés” 

01 Prisma óptico 60º 

01 Projetor de fenda PSSC 

01 Proveta de vidro, graduada, 50 ml 

01 Reagente Benedict, frasco 100 ml 

01 Rolha de borracha n.º 14 

01 Rolha de borracha n.º 14, c/orifício central 

01 Rolha de borracha n.º 32, com dois orifícios 
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01 Rolha de borracha n.º 32, com um orifício central 

01 Rolha de borracha p/erlenmeyer c/orifício central 

01 Rolha de borracha n.º 14 

01 Rolha de cortiça 

01 Saco plástico aproximadamente 300 x 200 mm 

01 Seringa hipodérmica de 20 ml 

01 Seringa hipodérmica de 3 ml 

01 Cloreto de cobalto, solução, frasco 100 ml 

02 Conta-gotas (cânula + tetina) 

01 Copo Griffin forma baixa de vidro, 250 ml 

01 Copo Griffin forma baixa de vidro, 1000 ml 

02 Copo plástico transparente, flexível 

01 Cordão Ø 5 x 4000 mm 

01 Cordonê, carretel 

01 Cuba semicilíndrica de plástico incolor 

01 Dinamômetro de 200 gf/2N 

01 Erlenmeyer de vidro, graduado, 250 ml 

02 Escova para limpeza de tubos de ensaio n.º 2 

01 Espátula plástica c/empinhador central 

01 Espelho côncavo, Ø 50 mm, 

01 Espelho convexo, Ø 50 mm 

01 Estante para 12 tubos de ensaio 

01 Etiqueta gomada 13x8 mm, fl 

01 Fenolftaleina, frasco 100 ml 

01 Ferro em limalha, puro, frasco 25g 

01 Fio de cobre encapado n.º 20, metro 

01 Fita em pvc colante, carretel 

02 Soquete metálico miniatura p/lâmpada 

01 Sulfato de cobre, frasco 100 ml 

01 Tesoura com aproximadamente 100 mm de comprimento 

01 Tripé metálico, redondo, para lamparina à álcool 
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01 Tubo de ensaio, 12 x 100 mm 

01 Tubo de látex 

01 Tubo em “L”, rígido 

01 Tubo flexível 300 mm 

01 Tubo flexível adaptável aos tubos rígidos 300 mm 

05 Tubo plástico descartável, translúcido Ø 3x250mm 

02 Tubo reto, rígido 100 mm 

01 Vermelho tornassol, frasco 

01 Zinco em raspas, frasco 25g 

01 Manual de experimentos contendo 128 experimentos 

01 Maleta em madeira de 1º qualidade, selada e envernizada, com alça e fechadura com 

chaves e rodízios. 

Dimensões: 66x48x33 cm. 23 kg 

 
4.3.  Armário com medidas aproximadas conforme abaixo: 

Armário: Confeccionado em aço carbono (SAE 1008/1010) com acabamento pelo sistema 

de tratamento químico da chapa (antiferruginoso e fosfatizante) com banhos sucessivos a 

quente, com desengraxante, decapante, fosfatizante, passivador e pintura através do 

sistema eletrostático a pó hidrida com secagem em estufa a 200° C com superfície lisa e 

uniforme com camada de tinta de espessura mínima de 70 micras. Contendo 02 portas 

laterais confeccionadas em chapa de aço (0,45mm), 01(um) fundo e 03 

(três) bandejas superiores confeccionadas em chapa (0,4mm) possuindo reforço tipo 

OMEGA em cada prateleira e no fundo. As bases deverão ser confeccionadas em chapa de 

aço SAE 1008/1010 com espessura mínima de 1,20mm dobradas em forma de “U” e rodapé 

em chapa de aço também 1,20mm. 

Prateleiras: 03(três) unidades de prateleiras confeccionadas em chapa de aço 0,45mm 

pintadas na cor do móvel e possuindo regulagem de 05 em 05cm. 

Suporte: Armário será montado sobre 04(quatro) rodízios em acrílico posicionado nas 

quadro extremidades do mesmo garantindo um rolar suave com capacidade de suportar 150 

quilos por móvel, distribuídos uniformemente. 

Montagem: Estrutura do corpo, porta e reforços através do processo de solda.  
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Cores: Toda a estrutura e bandejas em cinza claro, portas em cores variadas. 

Dimensões: 1.75m(altura) x 0.75m (largura) x 0.35m (profundidade). 

 

5. Caracterização de dispensa ou Inexibilidade 

5.1.  Não se aplica. 

 
6. Condições de Garantia/Assistência Técnica 

6.1. Não se aplica. 

 

7. Valor Estimado da Contratação 

7.1.  Será utilizado o valor estimado da contratação o apresentado em cotação de preços, 

conforme anexo.  

 
8. Dotação Orçamentária  

8.1. A despesa inerente a este Termo de Referência correrá as Ficha 1009, Elemento de 

Despesa 33903000, Fonte de Recurso 257600000002. 

 
9. Condições de Recebimento do Material 

9.1. O objeto deverá ser entregue em sua totalidade de acordo com a quantidade descrita 

na Autorização de Fornecimento. 

9.2. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo 

de Referencia, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão 

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a contratada 

obrigada a substituí-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 

recebimento da notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de 

execução. 

9.3. Somente após a verificação de enquadramento do objeto entregue com as 

especificações definidas neste Termo de Referencia, dar-se-á o recebimento definitivo pelo 

Fiscal de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 

provisório.  

9.4. Os itens ofertados deverão obedecer rigorosamente: 

• As normas e especificações constantes neste Termo; 
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• As normas da ABNT ou INMETRO conforme especificação e necessidade de cada 

item; 

• As normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

• As prescrições e recomendações dos fabricantes. 

9.5. O objeto ofertado deverá ser de ótima qualidade e atender as especificações técnicas 

exigidas. 

9.6. Será recusado objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, 

distribuição e apresentação. 

9.7. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade do objeto entregue. 

9.8. O descarregamento do objeto ficará a cargo da contratada, devendo ser 

providenciada mão de obra necessária. 

 
10.  Prazo de Entrega/Execução 

10.1. A execução do serviço deverá ser feita em 30 (trinta) dias após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

 
11.  Local de Entrega/Execução 

11.1. Será realizado na Secretaria Municipal de Educação, situada na Praça Darcy 

Marchiori, nº 11, Centro, CEP 29.280-000, Iconha-ES. 

12.  Condições de Habilitação 

12.1. Art. 27 da Lei 8.666/93. 

 
13. Condições de Pagamento 

13.1. A Prefeitura Municipal de Iconha/ES promoverá o pagamento, em conta-corrente, 

mediante ordem bancária, num prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da 

Nota Fiscal/ Fatura devidamente discriminada e atestada por servidor designado. 

 
14. Amostra 

14.1. Não se aplica. 
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 15. Laudo Técnico 

 15.1. Não se aplica. 

 
16. Obrigações da contratada 

16.1 Fornecer o objeto solicitado, cotado em estrita conformidade com as especificações 

de sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 

seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

16.2. Não se transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 

expressa anuência desta Prefeitura. 

16.3. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega do bem. 

16.4. Entregar o objeto contratado em prazo não superior ao máximo estipulado na 

proposta. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à 

multa. 

16.5. Substituir, em até 48 (quarenta e oito) horas, o objeto solicitado em desacordo à 

proposta ou às especificações do objeto, ou que por ventura seja entregue com defeitos ou 

imperfeições. 

16.6. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas, fretes, descarga e quaisquer 

outras que forem devidas, referentes ao objeto e à execução da contratação. 

16.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas. 

16.8. Fornecer o objeto deste certame conforme a quantidade especificada na Autorização 

de Fornecimento, dentro do prazo estipulado em sua proposta. 

16.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

16.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

durante o período que precede a entrega do objeto. 

16.11. Atender as determinações legais do servidor designado para acompanhar a entrega 

dos materiais. 

16.12. Manter, durante toda execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei 8.666/1993. 
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17.Das obrigações da contratante 

17.1. A contratante obriga-se a: 

I. Propiciar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 

normas e condições da aquisição. 

II. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto neste instrumento. 

III. Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega 

do objeto. 

IV. Atestar a entrega do objeto por meio do servidor designado para fiscalização do 

contrato. 

 

18. Sanções Administrativas 

18.1. De acordo com o Art. 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93.   

 
19. Fiscalização do Contrato 

19.1 A execução das obrigações contratuais será fiscalizada através do Fiscal Titular a 

Servidora Roberta dos Santos Mongin Darós, Matrícula nº 032030-01e Fiscal Suplente a 

Servidora Amanda Zonzini Lorencini, Matrícula nº 031038-01 vinculados à Secretaria 

Municipal de Educação, com autoridade para exercer, como representantes da 

Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização 

da execução contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto 

deste pedido. 

 
20.  Vigência do Contrato 

20.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

 
21. Garantia Contratual 

21.1 Não se aplica. 

 
22.  Da Elaboração do Termo de Referência 

22.1 Este Termo de Referência foi elaborado pela servidora Roberta dos Santos Mongin 

Darós.  
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Iconha/ES, 11 de setembro de 2023. 

 

 

Ciente e de acordo com a indicação. 

 

 

_________________________ 

Carmelita Lapa 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto Individual nº 5.865/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                        

                                                                                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
 

 

34 
 

 

 

PROC. ADM.: 009.931/2023  

FLS.________ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

ANEXO II 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Observação: para elaboração das propostas, devem ser levadas em consideração as 

quantidades e descrições deste anexo. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

ANEXO III 

 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

Data: ___________ 

Pregão Eletrônico nº 023/2023 

À 

Prefeitura Municipal de Iconha/ES 

A/C: Sra. Pregoeira 

 

A empresa ____________, com sede na rua ___________, inscrito no CNPJ sob o nº 

__________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do 

presente pregão, propõe a essa Prefeitura Municipal o fornecimento do objeto deste ato 

convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

(DESCRIÇÃO DO ITEM, MARCA, PREÇO UNITÁRIO E TOTAL – ANEXO II) 

Validade da proposta: ____ (________________) dias (mínimo 60 dias). 

Prazo de entrega: A entrega do objeto deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento e a assinatura do contrato deverá ocorrer em 

02(dois) dias após o envio do mesmo. 

Local de entrega: Será realizado na Secretaria Municipal de Educação, situada na Praça 

Darcy Marchiori, nº 11, Centro, CEP 29.280-000, Iconha-ES. 

Telefone: (28) 3537- 1297 - E-mail:  pedagogico@iconha.es.gov.br . 

Dados Bancários: ______ 

Dados pessoais do responsável pela assinatura contrato:_______  

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 

determinações, bem como informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os 

custos, como custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

Data: ____________ 

Razão Social da Licitante 

Nome do Representante legal 

Carimbo do CNPJ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

ANEXO IV 

 

ID CidadES: 2023.032E0700001.01.0021. 

MINUTA DE CONTRATO N.º xxx /xxxx. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE KIT DE PEÇAS/COMPONENTES DE 

LABORATORIO DE CIENCIAS, COM 244 COMPONENTES E 

ARMARIO DE AÇO PARA ARMAZENAGEM DAS 

PEÇAS/COMPONENTES GARANTINDO SEGURANÇA NO 

SEU MANUSEIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE ICONHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,  E A 

EMPRESA XXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, por seu órgão administrativo, a 

Prefeitura Municipal, sediada à Praça Darcy Marchiori, n.º 11 – Jardim Jandira, nesta cidade, 

inscrito no CNPJ n.º 27.165.646/0001-85, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gedson Brandão 

Paulino, brasileiro, casado, portador do RG n.º 1.562.453 – SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 

083.592.647-83, residente e domiciliado à Rua Santa Luzia, n.º 121 – Centro – Iconha/ES, e 

a empresa __________, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. ___________, portador do RG n.º __________, inscrito no CPF n.º 

____________, resolvem celebrar a presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KIT DE PEÇAS/COMPONENTES DE 

LABORATORIO DE CIENCIAS, COM 244 COMPONENTES E ARMARIO DE AÇO PARA 

ARMAZENAGEM DAS PEÇAS/COMPONENTES GARANTINDO SEGURANÇA NO SEU 

MANUSEIO, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e o Decreto Federal n.º 3.555/2000, que 

regulamentam a licitação na modalidade Pregão, como também, aplicar-se-ão 

subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e suas modificações, observando, 



                                                        

                                                                                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
 

 

37 
 

 

 

PROC. ADM.: 009.931/2023  

FLS.________ 

 

ainda, as disposições da lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), aplicáveis a 

esta contratação, devendo ser observadas as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa especializada no 

fornecimento de Kit de Peças /Componentes de Laboratório de Ciências, com 244 

componentes e Armário de aço para armazenagem das peças/componentes garantindo 

segurança no seu manuseio, objetivando atendimento da demanda dos alunos da EMEFTI 

Marcelino Biancardi para o ano letivo de 2023 com o recurso do PROETI (Programa 

Capixaba de Fomento à Educação em Tempo Integral), de acordo com as condições e 

especificações constantes do Pregão Eletrônico n.º 023/2023 – Processo Administrativo n.º 

009.931/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

2.1. A entrega do objeto deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento e a assinatura do contrato deverá ocorrer em 02(dois) dias 

após o envio do mesmo. 

2.2. O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Praça 

Darcy Marchiori, nº 11, Jardim Jandira, Iconha/ES, CEP 29.280-000 Telefone: (28) 3537- 

1297 - E-mail:  pedagogico@iconha.es.gov.br . 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

3.1. Os valores totais e unitários acordados para a aquisição do objeto estão detalhados 

no Anexo I; 

3.2. O valor total do presente contrato é de R$ ____; 

3.3. O pagamento será efetuado em conta corrente, mediante ordem bancária, em 30 

(trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente discriminada e 

atestada por servidor designado; 

3.4. Juntamente com a Nota Fiscal deverá ser apresentado o cartão do CNPJ, a 

regularidade do FGTS, as Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais, Municipais e 



                                                        

                                                                                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
 

 

38 
 

 

 

PROC. ADM.: 009.931/2023  

FLS.________ 

 

Trabalhista, bem como a Negativa de Falência, ficando condicionado o pagamento à 

comprovação de que a licitante vencedora se encontra adimplente; 

3.5. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas; 

3.6. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento; 

3.7. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora; 

3.8. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras; 

3.9. No valor ajustado para o fornecimento, deverão estar incluídos todos os insumos e os 

tributos, inclusive contribuições fiscais e para-fiscais, previdenciárias e encargos trabalhistas, 

bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução deste CONTRATO. 

3.10. A contratada deverá na Nota Fiscal apresentar permissão para o desconto do IRRF, 

conforme dispõe o Decreto Municipal nº 4.259/2023, para retenção do devido imposto, 

contendo a respectiva alíquota e base de cálculo; 

3.11. Caso não seja possível atender ao disposto no item 3.4, por se tratar de contribuinte 

imune, isento ou dispensado do recolhimento, deverá comprovar tal característica especial, 

mediante a apresentação de documento, conforme dispõe os anexos do Decreto citado 

acima. 

3.12. A falta de apresentação do devido imposto na Nota Fiscal, acarretará a falta de 

pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

4.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento das obrigações assumidas pela PMI 

para este Edital correrão por conta das propostas do PROETI,  a saber: 

• Fonte de Recurso ; 257600000002; 

• Elemento de Despesa; 33903000; 

• Ficha; 1009 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. A contratante obriga-se a: 
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I. Propiciar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 

normas e condições da aquisição. 

II. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto neste instrumento. 

III. Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega 

do objeto. 

IV. Atestar a entrega do objeto por meio do servidor designado para fiscalização do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fornecer o objeto solicitado, cotado em estrita conformidade com as especificações de 

sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja 

nos preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.2. Não se transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 

expressa anuência desta Prefeitura. 

6.3. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega do bem. 

6.4. Entregar o objeto contratado em prazo não superior ao máximo estipulado na 

proposta. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à 

multa. 

6.5. Substituir, em até 48 (quarenta e oito) horas, o objeto solicitado em desacordo à 

proposta ou às especificações do objeto, ou que por ventura seja entregue com defeitos ou 

imperfeições. 

6.6. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas, fretes, descarga e quaisquer 

outras que forem devidas, referentes ao objeto e à execução da contratação. 

6.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas. 

6.8. Fornecer o objeto deste certame conforme a quantidade especificada na Autorização 

de Fornecimento, dentro do prazo estipulado em sua proposta. 

6.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 



                                                        

                                                                                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
 

 

40 
 

 

 

PROC. ADM.: 009.931/2023  

FLS.________ 

 

6.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

durante o período que precede a entrega do objeto. 

6.11. Atender as determinações legais do servidor designado para acompanhar a entrega 

dos materiais. 

6.12. Manter, durante toda execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei 8.666/1993. 

6.13. Ficará a encargo da CONTRATADA emissão de Nota Fiscal com a apresentação da 

permissão para o desconto do IRRF, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 4.259/2023, 

contendo a respectiva alíquota e base de cálculo. A falta de apresentação do devido imposto 

na Nota Fiscal, acarretará a falta do pagamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  – DA LGPD  

7.1.  Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da proteção 

dos dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA 

quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da 

coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção 

dos dados; 

7.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRANTE com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas 

hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13709/18; 

7.3.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou 

outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA; 

7.4.  A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos 

titulares pessoas naturais vinculados à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 

responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 

destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas nos inciso II a X do art. 

7º da Lei Federal nº 13709/18; 

7.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 
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específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O objeto deverá ser entregue em sua totalidade de acordo com a quantidade descrita na 

Autorização de Fornecimento. 

8.2. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo 

de Referencia, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão 

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a contratada 

obrigada a substituí-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 

recebimento da notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de 

execução. 

8.3. Somente após a verificação de enquadramento do objeto entregue com as 

especificações definidas neste Termo de Referencia, dar-se-á o recebimento definitivo pelo 

Fiscal de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 

provisório.  

8.4. Os itens ofertados deverão obedecer rigorosamente: 

• As normas e especificações constantes neste Termo; 

• As normas da ABNT ou INMETRO conforme especificação e 

necessidade de cada item; 

• As normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

• As prescrições e recomendações dos fabricantes. 

8.5. O objeto ofertado deverá ser de ótima qualidade e atender as especificações técnicas 

exigidas. 

8.6. Será recusado objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, 

distribuição e apresentação. 

8.7. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade do objeto entregue. 

8.8. O descarregamento do objeto ficará a cargo da contratada, devendo ser 

providenciada mão de obra necessária. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A execução das obrigações contratuais será fiscalizada através do Fiscal Titular e 

Suplente, vinculados a Secretaria Municipal de Educação, com autoridade para exercer, 

como representantes da Administração Pública, toda e qualquer ação de orientação geral, 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua qualidade 

e conformidade com o objeto deste pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Se a Contratada se recusar a receber a Ordem de Compra ou assinar o Contrato, 

injustificadamente, ou se havendo justificativa, esta não for aceita pela PMI/ES, e ainda, se 

após a contratação incorrer em inexecução total ou parcial do contrato, a administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 

concorrido; 

b) Multa moratória em caso de atraso injustificado na entrega do objeto e demais 

elementos integrantes ou por motivo não aceito pela PMI/ES, calculada sobre o valor 

empenhado, de acordo com a seguinte tabela: 

Dias de atraso Percentual dia % Percentual multa % 

1º ao 10º dia 0,1 0,1 a 1,0 

11º ao 20º dia 0,2 1,2 a 3,0 

21º ao 30º dia 0,3 3,3 a 6,0 

31º ao 40º dia 0,4 6,4 a 10 

41º ao ....... 1,0 11 a 20 

c) Multa de 2% (dois por cento) do valor total empenhado, em razão de inexecução 

total ou parcial; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 



                                                        

                                                                                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
 

 

43 
 

 

 

PROC. ADM.: 009.931/2023  

FLS.________ 

 

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, a entrega posterior ao prazo estabelecido. Igualmente 

se, notificado pela irregularidade do objeto, não proceder a troca dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas a partir da notificação; 

10.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" do subitem 10.1. poderão ser impostas 

cumulativamente com as demais; 

10.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e 

as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório; 

10.5. As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à 

contratada, se houver, ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

11.1. O preço contratado será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DESTE AJUSTE AO ATO 

CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA CONTRATADA 

13.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao 

Pregão Eletrônico n.º 023/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Iconha, estado do Espírito Santo, para dirimir as 

questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O Extrato do presente contrato será publicado na Imprensa Oficial, na forma prevista 

no art. 61, Parágrafo Único, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. Os casos omissos e as eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes, e 

serão objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado 

em três cópias de igual teor e forma e assinado. 

Iconha/ES, __ de __________ de _____. 

______________________________ 
GEDSON BRANDÃO PAULINO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________ 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA VENCEDORA) 

CNPJ n.º ______________________ 
(Representante Legal) 


